
 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

Núcleo de Gestão, Finanças e Contratações – NGFC 

Seção de Compras 

compras@camarasjc.sp.gov.br 

AVISO DE CONTRATAÇÃO 

 

Processo nº 8.407/2026 

 

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO 

1.1. Descrição resumida: Contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de higienização e manutenção de 23 (vinte e três) bebedouros dotados de 

sistema de refrigeração. 

1.2. Descrição completa: Contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de higienização e manutenção de 23 (vinte e três) bebedouros dotados de 

sistema de refrigeração, instalados nas dependências da Câmara Municipal de São 

José dos Campos e prédios anexos, de acordo com as seguintes especificações: 

a) Especificação dos equipamentos: 

 

MARCA/MODELO QTD 

HIZA/HCX 7 

KARINA/K10 3 

ACCUA/TYR20 1 

LIBELL 12 

TOTAL 23 

 

b) Forma de prestação do serviço:  

• O serviço será realizado após agendamento prévio com a Seção de 

Patrimônio; 

• Deverá ser realizado no local sem que haja interrupção no fornecimento de 

água para os servidores; 

• A CONTRATADA deverá executar a lavagem, higienização e desinfecção de 23 

(vinte e três) bebedouros de acordo com normas de higiene e segurança do 

trabalho;  

• O serviço contratado incluirá a manutenção preventiva dos equipamentos, 

com disponibilização de mão de obra, emprego de ferramentas, 

equipamentos, materiais de consumo e peças de reposição por parte da 

Contratada; 
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• O serviço de manutenção corresponde à inspeção realizada para detecção, 

correção e prevenção de falhas, com o objetivo de manter os equipamentos 

em estado de uso ou de operação para o qual foram especificados; 

• A manutenção preventiva contemplará a assepsia interna e externa dos 

equipamentos com produtos adequados; a eliminação de eventuais 

vazamentos de água, com a utilização de materiais necessários para o 

conserto (vedantes); a verificação dos sistemas elétrico, hidráulico e de 

refrigeração; a colocação de etiqueta com data da última manutenção e o 

prazo de validade; e a troca obrigatória de todas as peças e/ou partes dos 

equipamentos que mantém contato com a água, ou seja, localizadas após o 

elemento filtrante e estão sujeitas à contaminação, no decorrer do tempo, 

por micro-organismos contidos na própria água e que se fixam nessas peças 

e/ou partes, tais como:  

o Torneiras – água gelada e água natural; 

o Mangueiras; 

o Funil-separador; 

o Vazadores; 

o Conectores/niples; 

o Filtro (refil) para purificador de água; 

o Demais peças afetadas. 

• Eventuais defeitos que forem constatados deverão ser objeto de reparo pela 

empresa. Os serviços de manutenção corretiva definem-se pelas ações de 

manutenção efetuadas após a ocorrência de defeito ou falha no 

funcionamento de sistemas, instalações ou equipamentos e destinam-se à 

recuperação do estado de uso, de operação ou para que o valor do bem 

patrimonial seja garantido; 

• A manutenção corretiva deverá contemplar a troca de peças e/ou partes dos 

equipamentos que se encontrem danificadas, avariadas ou em mau 

funcionamento e todas as peças e/ou partes instaladas pela Contratada 

deverão ser compatíveis e adequadas com os modelos dos equipamentos 

descritos; 

• A Contratada deverá reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, no prazo fixado de garantia, os serviços 

efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais empregados. 
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c)         Materiais a serem disponibilizados:  

• Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os 

materiais, equipamentos, ferramentas, EPIs, e utensílios necessários, nas 

quantidades adequadas para a execução do objeto, promovendo a sua 

substituição sempre que for preciso; 

• Será de responsabilidade da Contratada o fornecimento de todas e quaisquer 

partes e componentes relacionados aos procedimentos de manutenção 

preventiva, cuja substituição se faça necessária para o atendimento às 

especificações e ao perfeito funcionamento dos equipamentos; 

• As peças, partes e componentes em substituição, instaladas pela Contratada, 

serão incorporadas aos equipamentos, passando a ser propriedade da 

Contratante; 

• Quaisquer peças e partes e componentes utilizados deverão ser novos, de 

primeira qualidade ou genuínos, em conformidade com as recomendações do 

fabricante e de acordo com as Normas Técnicas Brasileiras e legislação 

vigentes; 

• As peças fornecidas deverão possuir especificações idênticas àquelas 

substituídas no equipamento OU similares.  

d)        Avaliação da execução do serviço:  

• O serviço deverá ser acompanhado por um servidor da Seção de Patrimônio 

que fiscalizará o trabalho.  

1.3. Finalidade: Higienização para assepsia interna e externa dos bebedouros a fim de 

evitar que as peças/partes que mantêm contato com a água sejam contaminadas por 

micro-organismos no decorrer do tempo. 

 

2. REGIME DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Esta contratação será regida pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que trata da 

“Lei de Licitações e Contratos Administrativos”.  

2.2. Fundamento Legal desta Contratação: Art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.  

 

3. INFORMAÇÕES DA COTAÇÃO 

3.1. A cotação enviada deverá conter as seguintes informações: 

a) Prazo de início do serviço (dias); 

b) Prazo de execução do serviço (dias); 
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c) CNPJ (o mesmo que constará na Nota fiscal);  

d) Prazo de validade da cotação, com mínimo de 15 (quinze) dias; 

e) Forma de pagamento (depósito ou boleto). 

3.2. Quando a forma de pagamento escolhida for depósito, deverá ser informado na 

proposta os dados bancários da empresa. 

 

4. CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Forma de seleção: será declarada vencedora a empresa que apresentar o menor 

preço, desde que respeitadas as condições estabelecidas neste Aviso, ressalvada a 

possibilidade de a Administração decidir motivadamente pela proposta mais 

vantajosa de acordo com outros critérios objetivos.  

4.2. Devem ser observadas as especificações, as condições de prestação do serviço, 

garantia, prazos, preços, formas de pagamentos e demais condições deste Aviso, 

sendo vedada qualquer alteração sem expressa autorização da Câmara, sob pena de 

recusa dos serviços. 

4.3. Execução: 

4.3.1. A CONTRATADA deverá iniciar a execução dos serviços na data fixada pela 

CONTRATANTE na Autorização de Serviço (AS), que será encaminhada por e-mail. 

4.3.2. Na Autorização de Serviço (AS), emitida pela Câmara Municipal, constarão o 

prazo, o local, horário e a descrição dos serviços a serem entregues. 

4.3.3. Caso o recebimento da Autorização de Serviço – AS não seja confirmado em 

até 2 dias úteis após seu encaminhamento, a contratante providenciará a sua 

publicação no Diário Oficial do Poder Legislativo de São José dos Campos – DOL 

(http://diario.camarasjc.sp.gov.br/dio), encaminhando ao endereço de e-mail 

fornecido pela Contratada o endereço eletrônico para consulta de sua íntegra, 

hipótese em que a Autorização de Serviços – AS será considerada recebida no dia 

útil subsequente a essa publicação. 

4.3.4. Local de execução: Câmara Municipal, situada na Rua Desembargador 

Francisco Murilo Pinto, 33, Vila Santa Luzia, São José dos Campos – SP, CEP 

12.209-535. 

4.3.5. A execução do serviço na Câmara Municipal, quando necessário, deve ser 

realizada entre 8h00 e 11h30 e 13h30 e 17h00. 

4.3.6. Não será admitida execução parcial sem autorização prévia da Câmara 

Municipal, por meio de sua Seção de Contratos. 
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4.4. Do pagamento: O pagamento será efetuado no prazo de 5 (cinco) dias após a emissão 

da Nota Fiscal, que somente poderá ser emitida após a conclusão do serviço ou da 

etapa, nos casos de execução parcelada. 

 

5. PENALIDADES 
5.1. Nos termos do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, fica a Contratada sujeita às 

seguintes sanções: 
a) Caracterizando-se a inexecução parcial do serviço, ficará a empresa sujeita a 

aplicação cumulativa de multa de 15% (quinze por cento) calculada sobre o 

valor de cada item irregular;  

b) Sendo total a inexecução, que também será caracterizada com a recusa 

injustificada pelo fornecedor em aceitar a presente Autorização de Serviço, a 

multa será de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato. 

5.2. O atraso injustificado na execução do objeto sujeitará a Contratada às seguintes 

multas de mora, observado o art. 162 da Lei 14.133/2021, sem prejuízo de eventual 

aplicação subsidiária das sanções previstas na legislação aplicável: 

a) Por atraso injustificado na execução do(s) serviço(s) descrito(s) na 

Autorização de Serviço – AS, ficará essa empresa sujeita a multa diária de 

0,5% (cinco décimos por cento) calculada sobre o valor do item ou itens em 

atraso; 

b) Por prestação de serviço em desacordo com o descrito na Autorização de 

Serviço – AS, terá essa empresa dois dias para sanar a irregularidade. 

Persistindo a falha, aplicar-se-á multa diária de 0,5% (cinco décimos por 

cento) sobre o valor do item prestado em desacordo, pelo prazo máximo de 

30 (trinta) dias, após o que, será caracterizada inexecução do contrato;  

c) As sanções previstas nas alíneas “a” e “b” ficam limitadas a 30% (trinta por 

cento) do valor do contrato nos termos do art. 156, §3º da Lei Federal nº 

14.133/2021.  

5.3. Nos termos do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, incidirão concomitantemente 

e independentemente das multas elencadas nos itens 5.1 e 5.2, as seguintes sanções 

administrativas: 

a) ADVERTÊNCIA; 

b) IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Pública 

direta e indireta no âmbito do Município de São José dos Campos pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos; e 

c) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com a 

Autenticar documento em https://camarasempapel.camarasjc.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3500360037003000380032003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil.

mailto:compras@camarasjc.sp.gov.br


 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

Núcleo de Gestão, Finanças e Contratações – NGFC 

Seção de Compras 

compras@camarasjc.sp.gov.br 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

 

6. CONDIÇÕES NECESSÁRIAS PARA CONTRATAÇÃO 

6.1.  A Contratada deverá ter regularidade fiscal para contratar com a Câmara Municipal, 

razão pela qual será emitida pela Seção de Compras os seguintes documentos para 

comprovação: 

a) Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Relativos aos 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

c) Certificado de Regularidade perante o FGTS; 

d) Certidão negativa de débitos trabalhistas. 

6.2. Ao encaminhar a proposta, a empresa declara tacitamente que: 

a) Se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se 

refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 

Federal, nos termos do inciso VI do artigo 68 da Lei Federal nº 14.133/2021; e 

b) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, 

nos termos do inciso IV do artigo 63 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

7. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

7.1. A presente contratação será celebrada com base na Lei Federal nº 14.133/2021 e 

reger-se-á pelos dispositivos legais aplicáveis, inclusive e subsidiariamente pelos 

Princípios Gerais de Direito e notadamente as seguintes normas: 

a) Constituição da República Federativa do Brasil; 

b) Constituição do Estado de São Paulo; e 

c) Lei Orgânica do Município de São José dos Campos. 

 

8. ESCLARECIMENTOS 

8.1. Eventuais esclarecimentos poderão ser requeridos pelo e-mail 

compras@camarasjc.sp.gov.br e pelo telefone (12) 3925-6772. 

 

MICHAEL BOCCATTO 

Secretário Diretor-Geral  

Documento assinado digitalmente 
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